
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº 181/18 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, regimentalmente, nos termos do art. 17 da LOMA, 

para que oficie o Senhor Prefeito Municipal, a fim de enviar a esta Casa, dentro do prazo do 

art. 74 XVI da LOMA a seguinte informação: 

- Os servidores públicos que desempenham jornada de trabalho 12 por 

36 horas têm direito à remuneração de hora-extra dobrada nos feriados? 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 02 de julho de 2018. 

 

 

JOÃO DAVOLI 

Vereador 


